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VETO TOTAL AO Projeto de lei nº 623, de 2007
Mensagem nº 131/2009, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 6 de outubro de 2009
Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 623, de 2007, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 28.546.

De origem parlamentar, a propositura visa acrescentar o artigo 7º-A à Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, que dispõe sobre a proteção e defesa do usuário do serviço público do Estado de São Paulo. A proposta tem por escopo estabelecer limite máximo de tempo para início de atendimento de usuário que se dirija ao prestador de serviço público para obter informações, apresentar reclamações ou sugestões, ou solicitar outras providências. Assim, prevê a fixação de 15 (quinze) minutos para o início do atendimento pessoal e de 2 (dois) minutos quando por via telefônica e dá providências correlatas.

De início, reconheço, mais uma vez, como uma das prioridades desse Governo, a elevação da qualidade dos serviços públicos, que traduz o compromisso com os avanços da cidadania.

Todavia, em que pesem os elevados desígnios do legislador, realçados na justificativa que acompanha a proposta, vejo-me compelido a negar assentimento à medida, pelas razões que passo a expor.

O tema abordado na Lei Estadual nº 10.294/99 visa, especialmente, ao aprimoramento da qualidade dos serviços públicos aos usuários, que se impõe como direito constitucionalmente assegurado, conforme consta do artigo 175 da Constituição Federal. 

Nessa perspectiva, foi editada referida norma com o intento de disciplinar o assunto, em âmbito local, de forma minudente e sistemática, assegurando, de maneira eficaz, a tutela dos direitos dos usuários na utilização dos serviços públicos.

O artigo 3º do referido diploma legal dispõe sobre os direitos básicos do usuário e, dentre eles, encontra-se direito ao controle adequado do serviço público (inciso III).

O artigo 7º dispõe que o direito à qualidade do serviço exige dos agentes públicos e prestadores de serviço público, entre outras coisas, a fixação e observância de horário e normas compatíveis com o bom atendimento. 

O artigo 8º, ao assegurar o exercício desse direito, instituiu as Ouvidorias a quem incumbe avaliar a procedência de sugestões, reclamações e denúncias, para posterior encaminhamento às autoridades competentes, na busca da melhoria dos serviços públicos.

Contudo, conforme já destacado em outras oportunidades, a organização e execução de ações concretas que envolvam a estrutura e o funcionamento de órgãos vinculados ao Poder Executivo, constitui atividade que ostenta evidente natureza administrativa, inclusive por abranger aspectos de ordem técnica e operacional, cujo equacionamento pressupõe a observância das prioridades do Governo, em consonância com critérios próprios de planejamento e disponibilidades orçamentário-financeiras.
Ao obrigar a Administração Pública a realizar o atendimento no tempo e da forma como apresentada na propositura, o legislador acaba por interferir, indevidamente, em matéria de organização do serviço, a ser deliberada de acordo com os critérios estabelecidos pelo administrador. Nessa perspectiva, a propositura é inconstitucional porque viola o princípio da separação dos poderes (CF, artigo 2º e CE, artigo 5º).
A decisão sobre adotar, e em que momento, medidas dessa espécie cabe ao Chefe do Poder Executivo, como corolário do exercício da competência privativa que lhe é outorgada pela ordem constitucional para dirigir a Administração (Constituição Federal, artigo 84, II e VI, "a"; Constituição Estadual, artigo 47, II e XIV), cabendo-lhe aferir previamente a conveniência e a oportunidade de implantar o sistema de atendimento, presencial e telefônico, nos moldes preconizados pela propositura.

A par disso, desde 1996, encontra-se implantado o Programa Poupatempo que visa facilitar o acesso do cidadão às informações e aos serviços públicos, que reúne em um único local, um amplo leque de órgãos e empresas prestadoras, disponibilizando mais de 400 serviços.

 O Programa, de reconhecida excelência e qualidade, tornou-se um modelo de atendimento para a iniciativa privada e encontra-se estruturado para atender com agilidade e presteza, adotando critérios de distribuição de senhas, nos moldes previstos na propositura ora impugnada.

Expostas as razões que me induzem a vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 623, de 2007, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

